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RELATÓRIO 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Conselho 

n.º doc. ant.: ST 14717/22 ADD45 

Assunto: ANEXO da proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU 
E DO CONSELHO relativo às orientações da União para o 
desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes, que altera o 
Regulamento (UE) 2021/1153 e o Regulamento (UE) n.º 913/2010 e 
revoga o Regulamento (UE) n.º 1315/2013 

‒ Orientação geral 
  

Junto se envia, à atenção das delegações, o anexo IV, parte 11/12, da proposta em epígrafe. 
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ANEXO 

ANEXO IV 

MAPAS INDICATIVOS DA REDE TRANSEUROPEIA DE TRANSPORTES ALARGADA 

A PAÍSES TERCEIROS ESPECÍFICOS 
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Alargamento indicativo a países vizinhos  
Rede global: Vias navegáveis interiores e portos  
Turquia 

 

F 

 

 

 Principal  Global Principal Nós urbanos 

 Vias navegáveis interiores  Portos 
 

 
Portos  Capitais 

 Vias navegáveis interiores / Nova 
construção 

    
Nós urbanos 
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Alargamento indicativo a países vizinhos  
Rede global: Transporte ferroviário de mercadorias, portos e 
terminais rodoferroviários  

Turquia 

 

F 

 

 

Vias ferroviárias – rede 

principal 

Vias ferroviárias – rede 

principal alargada 

Vias ferroviárias – rede 

global 

Global – Principal Nós urbanos 

 Convencional  Convencional  Convencional    Portos  

 Capitais 
 Convencional / Nova 

construção 
 Convencional / Nova 

construção 
 Convencional / Nova 

construção 

 ≥ 200 km/h  ≥ 200 km/h  ≥ 200 km/h    Terminais 
rodoferroviários 

 

 Nós urbanos 
 ≥ 200 km/h / Nova 

construção 
 ≥ 200 km/h / Nova 

construção 
 ≥ 200 km/h / Nova 

construção 
 Projetada     Projetada    
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